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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÁDo: João Paulo Freire da Silva.

?

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 29212023

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo pARa connrspoxoÊNctA: Rua Xinapuã, n" 33, Cidade Nova, Manaus-AM

.CNPJ/CPF: 24.493.863/0001-06 lxscnlçÃo Esuott,tl:

Fonr: (97) 98412-0'126 FAx:

REGrsrRo No IP AA]N{: 10'17 .2802 PRocESSo Ne: 00157512023-00

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

LocAr.rzAÇÀo DA ArrvrDADE: MD do Rio Uatumã, Comunidade Bela Vista, Zona
Rural, Presidente Figueiredo-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponlo Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P0r 2.15'12,40"5 59"2',44.06"W P0l 2.15'13,30"S 59"2'.43,17"W

2" 15', 13.62*5 59.2'42.15"W P05 2'15',r 4,13"S s9"2',44.70"W
P03 2.15't4,23"S 59"2',42.59"W P06 2'15' 13.ó0"s 59"2'45.06"W

PorercruPolurDoúDEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l Axo.

Atenção:
. Estâ licença é compostr dc l0 Í€striçôes'c/ou condiçõ$ constântes no verso, cujo não

cumprimerto/rtetrdimcnto süjeitsrá e sua lnvrlidrçÍo e/ou .s p€nslidsdes prevhtrs cm normrs.
. Esta liceoçr trio comprovr ncm sübstitui o documanto de propricdedc, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na locrlizrção da atividrde € exposts de forma visível (fretrte c veno).
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www.ipâam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
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FTNALTDADE: Autorizar a operação de um hotel de selva com atividades de
ecoturismo e pesca esportiva denominado " Pousada Uatumã Eco Fishing".
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 29212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pruzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 001575/2023-00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de

. qualquer natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias. os seguintes documentos,
atualizados:

a) Certificado de Registro de Pesca {RP.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de residuos gerados na atividade da

empresa.


